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Vstado de Mato-Grossa

LEI No 188 de 16 de novembro de 1 948.

Autor: Deputado Adjalmo Saldanha

Dispde sobre & criagio do Distrito de Paz -
de Caarepd, no municipic de Dourados.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO:
Fago saber que a Assembléia Legislative do Estado decre
ta & eu sanciono & seguinte lei:

Artigo 19 - Fica criado o distrito de Paz de Cearapé si
tuado no municipio de Dourados, com o desmembramento parcisl da
~ frea do distrito de Paz de Juti, situado no mesmo muniecipio.

Artigo 20 - O distrite de Caarapé compreendera os se
guintes limites: .

Partindo de barra do c¢drregoe Pai-Cuéd, afluente de mar
gem esquerda do rio Amambal, segue por aquels acims até sua cabecei
ra e dai pelo espigio divisor das aguas dos rios Amambai e Dourados
eté atinglr a cabeceira do cérrego Oculto e por este abaixo até o
corrego S#o Francisco e por este abaixo até sua barra no rio Doura
dos e por este acima eté a barra de seu afluente pela margen direi
ta ribeirao Taquara. Segue dal por eéste acima até, alcancar a bar-
r& do corrego Pai-Coléd e por este acima até sue cabeceira e deste
por uma réta & cabeceira do correge Bom Jeito e por este abaixo até
sua barre no rio Piratini e por 8ste abaixo até sua barra no rio
Amambai, seguindo dai pelo dito Amembai abaixo até a barra do  cor
rego Pai-Cue ponto de partida.

Artigo 3° - A séde distrital serd a etual Vile de Ceara

-

po.

Artigo 49 - Esta lei entrara em vigor & partir de 19 de
jeneiro de 1 949, conjuntamente com a lei geral que dispuzer sobre
a nove divisdo territorial do Estado, revogadas as disposigdes em
contrério.

1279 da Independenciz e 609 da Republica.

Palacio Alencastro, em Cuiabd, 16 de novembro de 19.8,
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